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Comunicado de Imprensa 40/2025 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA RECEBER AS OBSERVAÇÕES À 
SOLICITAÇÃO DE PARECER CONSULTIVO 

APRESENTADA PELA REPÚBLICA DA GUATEMALA 

 

San José, Costa Rica, 3 de junho de 2025.– No dia 6 de dezembro de 2024, a República 
da Guatemala apresentou à Secretaria da Corte Interamericana de Direitos Humanos uma 
Solicitação de Parecer Consultivo sobre democracia e sua proteção no âmbito do Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos, conforme previsto no artigo 64.1 da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. Essa solicitação pode ser consultada no seguinte link:  

https://www.corteidh.or.cr/docs/opiniones/soc_1_2025_spa.pdf 

Em atenção ao disposto no artigo 73.3 do Regulamento da Corte Interamericana, convida-
se todas as pessoas interessadas a apresentarem sua opinião por escrito sobre os pontos 
submetidos à consulta que considerem pertinentes, de acordo com sua experiência, 
interesse ou área de atuação. Para tanto, a Presidenta da Corte decidiu prorrogar o prazo 
para apresentação de observações escritas até 3 de outubro de 2025.   

Os escritos de observações devem indicar o nome da entidade ou das pessoas que os 
subscrevem, bem como os dados que permitam a identificação do(s) remetente(s). Se o 
documento for apresentado em nome de uma organização, deverá estar assinado, no 
mínimo, por seu representante legal. Além disso, deverão ser enviados os documentos 
que comprovem a representação e a existência legal da organização. O documento 
também deverá conter o endereço, o e-mail e os números de telefone onde serão 
oficialmente recebidas as comunicações e notificações enviadas pelo Tribunal.   

O documento de observações pode ser enviado para o e-mail:  tramite@corteidh.or.cr, ou 
para o endereço da Corte Interamericana de Direitos Humanos: 
Avenida 10, Ruas 45 e 47 Los Yoses, San Pedro, San José, Costa Rica.   

________ 

O presente comunicado foi redigido pela Secretaria da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, sendo de responsabilidade exclusiva da mesma.  
  
Para mais informações, favor dirigir-se ao site da Corte Interamericana 
www.corteidh.or.cr ou enviar um e-mail para Pablo Saavedra Alessandri, Secretário, a 
corteidh@corteidh.or.cr. Para o escritório de imprensa, contate Danniel Pinilla em 
prensa@corteidh.or.cr.  
  
Você pode se inscrever nos serviços de informação da Corte aqui. Para deixar de receber 
informações da Corte IDH, envie um e-mail para comunicaciones@corteidh.or.cr. 
Também pode seguir as atividades da Corte nas seguintes redes sociais: Facebook, X 
(@CorteIDH para a conta em espanhol, IACourtHR para a conta em inglês e 
@CorteDirHumanos para a conta em português), Instagram, Flickr, Vimeo, YouTube, 
LinkedIn e SoundCloud.  
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